
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO | FOLHA n®
N" 57/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO n" 119/2019: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 57/2019-PMB

OBJETO: PAGAMENTO DE ALUGUEL DO IMÓVEL LOCALIZADO
' NÁ AV EDELINA MENEGHEL RANDO N° 1053, NESTA CIDADE DE
BANDEIRANTES-PR, de propriedade de JOSÉ CARLOS DIAS
TffilXO E ADMINISTRADO POR REIBRE - ADMINISTRADORA DE
IMÓVEIS S/S, DESTINADO A REMOÇÃO DA FAMÍLIA DA SRA.
NEUSA MORETTI, NOS TERMOS DAiEEI N° 3535/2015 DE 03/11/2015,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
Estado do Paraná

SETOR DE COMPRAS Q 5 ̂
■  ID

Bandeirantes, 19 de maio de 2020.

limo. Sr.

ANTONIO CARLOS ZANARDO

Secretário da Administração

Encaminho-lhe para que direcione ao setor competente, documentação

necessária para formalizar processo de ADITIVO DE PRAZO DE 12 (DOZE) MESES REFERENTE A

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 57/2019 - CONTRATO N° 153/2019 OBJETO: PAGAMENTO DE

ALUGUEL DO IMÓVEL DE LOCALIZADO NA AVENIDA EDELÍNA MENEGHEL RANDO, n° 1053, NA

CIDADE DE BANDEIRANTES - PR, DE PROPRIEDADE DO SR. JOSÉ CARLOS DIAS NETO E

ADMINISTRADO POR REIBRE - ADMINISTRADORA DE IMÓVEIS S.A LTDA, NOS TERMOS DA

LEI MUNICIPAL N° 3535/2015, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2015, DESTINADO À RELOCAÇÃO DO

Sr.^ NEUSA MORETTI E FAMÍLIA QUE FORAM DESALOJADOS DO TERRENO DESTINADO A

IMPLANTAÇÃO DO PARQUE DO POVO NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR, justificativa em

anexo.

Atenciosamente,

REGINA CELIA'AMARAL FABRIS

DIRETORA DA DIVISÃO DE COMPRAS

Rua Frei Rafael Proner, 1.457-Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tcl.43 3542-4525
CNP.I/MF 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
Estado do Paraná

SETOR DE COMPRAS 05d

Bandeirantes, 19 de maio de 2020.

Encaminho-lhe para que direcione ao setor competente, documentação

necessária para formalizar PROCESSO DE ADITIVO DE PRAZO DE 12 (DOZE) MESES REFERENTE

A DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 57/2019 - CONTRATO N° 153/2019 OBJETO: PAGAMENTO DE

ALUGUEL DO IMÓVEL DE LOCALIZADO NA AVENIDA EDELINA MENEGHEL RANDO, n° 1053, NA

CIDADE DE BANDEIRANTES - PR, DE PROPRIEDADE DO SR. JOSÉ CARLOS DIAS NETO E

ADMINISTRADO POR REIBRE - ADMINISTRADORA DE IMÓVEIS S.A LTDA, NOS TERMOS DA

LEI MUNICIPAL N° 3535/2015, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2015, DESTINADO A RELOCAÇÃO DO

Sr.^ NEUSA MORETTI E FAMÍLIA QUE FORAM DESALOJADOS DO TERRENO DESTINADO A

IMPLANTAÇÃO DO PARQUE DO POVO NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR. justificativa em

anexo.

Esperando contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero meus protestos

de estima consideração.

Atenciosamente,

IPAL DE ADMINISTRAÇÃOSECRETÁRIO

Exmo. Sr.

UNO MARTINS

Prefeito Municipal

Bandeirantes - Paraná

Rua Frei Rafael Proner, 1.457-Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



ÜgüS PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
Estado do Paraná

SETOR DE COMPRAS ^

Bandeirantes, 19 de maio de 2020.

Autorizo pleiteado, devendo, entretanto, o presente processo preencher os

trâmites exigidos por lei.

OBJETO: PROCESSO DE ADITIVO DE PRAZO DE 12 (DOZE) MESES

REFERENTE A DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 57/2019 - CONTRATO N° 153/2019 OBJETO:

PAGAMENTO DE ALUGUEL DO IMÓVEL DE LOCALIZADO NA AVENIDA EDELINA MENEGHEL

RANDO, n° 1053, NA CIDADE DE BANDEIRANTES - PR, DE PROPRIEDADE DO SR. JOSÉ
CARLOS DIAS NETO E ADMINISTRADO POR REIBRE - ADMINISTRADORA DE IMÓVEIS S.A

LTDA, NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 3535/2015, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2015,

DESTINADO À RELOCAÇÃO DO Sr.^ NEUSA MORETTI E FAMÍLIA QUE FORAM DESALOJADOS

DO TERRENO DESTINADO A IMPLANTAÇÃO DO PARQUE DO POVO NO MUNICÍPIO DE

BANDEIRANTES - PR, justificativa em anexo.

Encaminha-se a:

1. Departamento de Contabilidade para informação dos recursos orçamentários

correspondentes;

2. Comissão Permanente de Licitação para providencias cabíveis ao caso;

3. Assessoria Jurídica para parecer quanto ao edital, no caso de licitação convencional;

4. Devolva-se para a Comissão Permanente de Licitação para seqüência do processo.

LINOjJJtÃRJ^S
PREFEITO MUNICIPAL

Rua Frei Rafael Froner. 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



^hHOHRiWrfs PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
Estado do Paraná O " c

I JfJ i)

Setor de Compras ^

JUSTIFICATIVA DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO

A presente solicitação: ADITIVO DE PRAZO DE 12 (DOZE) MESES REFERENTE

A DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 57/2019 - CONTRATO N° 153/2019 OBJETO: PAGAMENTO DE

ALUGUEL DO IMÓVEL DE LOCALIZADO NA AVENIDA EDELINA MENEGHEL RANDO, n° 1053, NA

CIDADE DE BANDEIRANTES - PR, DE PROPRIEDADE DO SR. JOSÉ CARLOS DIAS NETO E

"^DMINISTRADO POR REIBRE - ADMINISTRADORA DE IMÓVEIS S.A LTDA, NOS TERMOS DA LEI
MUNICIPAL N° 3535/2015, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2015, DESTINADO À RELOCAÇÃO DO Sr.^

NEUSA MORETTI E FAMÍLIA QUE FORAM DESALOJADOS DO TERRENO DESTINADO A

IMPLANTAÇÃO DO PARQUE DO POVO NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR, justifica-se

conforme previsto no referido contrato na CLÁUSULA TERCEIRA - PARÁGRAFO PRIMEIRO: "O contrato

poderá ser sucessivamente prorrogado pelas partes, enquanto houver necessidade pública a ser atendida

através da presente contratação, mediante assinatura de termo aditivo, após apresentação de justificativa

por escrito e autorização da autoridade competente para celebrar o contrato em nome do LOCATÁRIO."
Considerando que não haverá atualização monetária do valor a ser pago aluguel,

conforme acordado com a empresa REIBRE administradora do imóvel, o valor permanecerá o mesmo de

R$922,24 (novecentos e vinte e dois reais e vinte e quatro centavos), sendo assim vantajoso ao erário

público dar continuidade ao contrato vigente.

Assim, justifica-se a solicitação do termo aditivo.

Bandeirantes, 19 de maio de 2020,

Rua Frei Rafael Proner, 1.457

ANTONI

1 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



CAIXA ECONCiMtCA FEOERAL

Certificado de Regularidade do
FGTS -CRF

Inscrição: 97.424.972/0001-45
Razão Social: reibre administradora de imóveis sc ltda

Endereço: f^UA pref moacir castanho 1623 / centro / bandeirantes / pr / 86360-
000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:20/03/2020 a 17/07/2020

Certificação Número: 2020032001450952429349

Informação obtida em 19/05/2020 11:38:21

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

O



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRMALHISTAS

Nome: REIBRE ADMINISTRADORA DE IMÓVEIS S/S LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 97.424.972/0001-45

Certidão n°: 11363189/2020

Expedição: 19/05/2020, às 11:37:03
Validade: 14/11/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que REIBRE ADMINISTRADORA DE IMÓVEIS S/S LTDA (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 97.424.972/0001-45, NÃO CONSTA
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional a " a

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: REIBRE ADMINISTRADORA DE IMÓVEIS S/S LTDA

CNPJ: 97.424.972/0001-45

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:41:31 do dia 19/05/2020 <hora e data de Brasília>.

Válida até 15/11/2020.

Código de controle da certidão: F2A7.8204.7C7E.9397
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



22/05/2020

Assunto

De

Para

Data

Roundcube Webmail:: TERMO ADITIVO - PREFEITURA M. DE BANDEIRANTES

TERMO ADITIVO - PREFEITURA M. DE BANDEIRANTES

<licitacao@bandeirantes. pr.gov. br>
<reibremoveis@yahoo,com.br>

22-05-2020 08:44

Prioridade Mais alta

• termo aditivo reibre.docx(~65 KB)

Prezados Senhores^

000

Encaminhamos-lhe, anexo, primeiro termo aditivo ao contrato de aluguel ne 153/2019-PMB Processo Disoensa
de Licitaçao ns 57/2019-PMB,para que V.Sa imprimam em 2 (duas) vias, colham aLinatur^d^sír Roseír
Guergolet Storer em todas as folhas nos locais indicados e nos devoivam, com a írgèncL quf^casr
requer, via correio ou pessoalmente para que possamos colher assinatura do Sr. Prefeito quando então
destinaremos um via para compor seus arquivos. ríereixo quanao então

Caso o termo aditivo esteja com alguma informação equivocada por favor nos avisar e nos enviar as
modificações para que possamos alterar e devolver. enviar as

Endereço para devolução: Rua Frei Rafael Proner n^ 1457 - Centro - CEP 86.360-000 Bandeirantes-PR.

Vt.te,

Maria Gabrielly Parpinelli
Divisão de Licitação

www.bandeirantes.pr.gov.br/webmail/?Jask=mall&_safe^0&_uid=6139&_mbox=Sent&_action=print&^extwtn=1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
981

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRA TO N" 153/2019- PMB

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 57/2019-PMB

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE ALUGUEL DE IMÓVEL
ENTRE O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-ESTADO DO
PARANÁ E A EMPRESA REIBRE ADMINISTRATORA DE
IMÓVEIS S/S LTDA

O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede na Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Centro na cidade de Bandeirantes, Estado do
Paraná, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o n" 76.235.753/0001-48, neste ato devidamente
representado pelo Prefeito Municipal, Senhor Lino Martins, residente e domiciliado nesta cidade, portador da
Cédula de Identidade n° 4.791.908-8, expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e
inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n° 107.504.529-00, ora denominado
CONTRATANTE e a empresa REIBRE ADMINISTRATORA DE IMÓVEIS S/S LTDA, com sede na av.
prefeito moacir castanho, n° 1549, CEP 86.360-000, na cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrita no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n® 97.424.972/0001-45, neste ato
devidamente representada pela Sra Roseli Guergolet Storer, portadora da Cédula de Identidade RG 35.660.60-
7 , expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrita no Cadastro de Pessoas
Físicas do Ministério da Fazenda sob o n° 480.996.279-20, doravante denominada CONTRATADA, celebram
o presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA

Conforme processo homologado em 25 de julho de 2019, decorrente do DISPENSA
N° 57/2019-PMB, entre as partes acima identificadas para PAGAMENTO DE ALUGUEL DO IMÓVEL
LOCALIZADO NA AV. EDELINA MENEGHEL RANDO N® 1053, NESTA CIDADE DE
BANDEIRANTES-PR, DE PROPRIEDADE DE JOSÉ CARLOS DIAS NETO E ADMINISTRADO POR
REIBRE - ADMINISTRADORA DE IMÓVEIS S/S, DESTINADO A REMOÇÃO DA FAMÍLIA DA SRA.
NEUSA MORETTl, NOS TERMOS DA LEI N° 3535/2015 DE 03/11/2015. em atendimento ao contido no
ofício s/n®, de 04 de março de 2020 do Secretário de Administração desta municipalidade e com fundamento
no inciso III, § 1° do art. 57 da Lei n® 8.666/93, decide PRORROGAR os prazos de execução e vigência do
contrato em 12 meses, à partir de 24 de julho de 2020.

CLÁUSULA SEGUNDA

inalteradas.

As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo permanecem

Bandeirantes PR, 22 de maio de 2020

PREFEITURA mJNICIP^^E BANDEIRANTES
Lino Martins

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS

REIBRE ADMINISTRATORA DE IMÓVEIS S/SLTDA
Roseli Guergolet Storer
CONTRATADA

Joyce Ferreira da Silva
CPF: 065.535.889-70

Rua Frei Rafael Proner, I457-Cx. Poslal 281-CEP 86.360-000-Tel: 3542-4525- E-mail IÍcitacao@bandeirante5.gov.pr.br-CNPJ 76.235.753/0001-48

aes

.609-97

arco

PF: 59075
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 153/2019 PMR
DISPENSA N° 57/2019-PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ

CONTRATADA: REIBRE ADMINISTRATORA DE IMÓVEIS S/S LTDA

LOCALIZADO NA AV. EDELINA MENEGHEL
de propriedade DEJOSE CARLOSDIAS NETO E ADMINISTRADO POR REIBRE - ADMInIsT^DOI^ DE

OBJETIVO: PRORROGAR os prazos de execução e vigência do
julho de 2020.

contrato em 12 meses, à partir de 24 de

Bandeirantes-PR, 22 de maio de 2020

Lino M^ins
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES Roseli Guergolet Storer

REIBRE ADMINISTRATORA DE
IMÓVEIS S/S LTDA

Rua Frei Rafael Proner. 1457-Cx. Postal 281-CEP 86.360-000-Te|- 3542-4525. E-maíl lirimmn/niKo a ■ i
í'CHacaof5)bandeiranles pov.Dr.hr.rNPT 76.235.753/0001-48
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ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSA NOVA

ADMINISTRAÇÃO
LEIN" 1142/2020

LEI N" 1142/2020

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO

MUNICIPAL DE BALSA NOVA A PROCEDER A

ALIENAÇÃO DE IMÓVEL DA
MUNICIPALIDADE MEDIANTE LICITAÇÃO
PÚBLICA, CONFORME ESPECIFICA.

A CÂMARA MUNICIPAL DE BALSA NOVA, Estado do Paraná,
APROVOU, e cu PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte Lei:

/Vrt.l" Fica o Poder Executivo Municipal de Balsa Nova autorizado a
proceder a alienação, mediante a in.stauraçàD do proccs.so licitaiório
competente, do imóvel matriculado sob n" 38.549 - Livro n" 2 do
Cartório de Registro de Imóveis do Foro Regional de Campo Largo,
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, listado do Paraná, com
a seguinte descrição; "Lote dc tcircno urbano, designado sob n. 15
(quinze), da Quadra Ü3 (irès). da Planta de Lotcamcnto "CONJUNTO
tlABITACIONAL MORADIAS IGUAÇU", situado na Cidade dc
ALSA nova, do Foro Regional dc Campo Largo, Comarca da

KCgião Metropolitana dc Curitiba. Estado do Paraná, o qual mede por
ires relas de I8,00m i 6,00m i 7,60m dc frcnic para a Rua Projetada
B, do lado direito dc quem du rua olha o imóvel mede 20,5üm c limita
com o lote n. 01, nos fundo.s mede 25,6üni e confina com os lotes ns.

! 3 c 14, e do lado esquerdo mede 14,5()m e faz nova frente para a Rua
Sete dc Setembro; perfazendo a área superficial de 416,80m^
(quatrocentos c dezesseis metros e oitenta decímetros quadrados), sem
benfeitorias.

Art, 2" - D valor mínimo para a alienação do imóvel c dc RS
73.902,81 (setenta e três mil, novecentos e dois reais e oitenta c um
centavos)

Parágrafo Único - O valor do imóvel, a ser definido cm licitação
pública, deverá ser pago à vista.

Art. 3° Para a viabilização da transferência imobiliária tratada no
artigo 1" desta Lei, o imóvel cm referência fica dcsafeiado da utilidade
pública, o qual passará a integrar a categoria de bem patrimonial do
Município.

4" Esta lei entrará cm vigor na data dc sua publicação.

Edifício da IVefeitura Municipal de Balsa Nova, em 02 dc Junho de
2020.

LUIZ CLÁUDIO COSTA

Prefeito Municipal
Publicado por:

Jüice Daiana Hora

Códlso ldcntincador:CC650E£9

CAMARA MUNICIPAL DE BALSA NOVA

EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DO
CONTRATO N" Ü«2/2020

Contratante: Câmara Municipal de Bal.sa Nova
Contratada: GRIFFIN CONFECCÔES LTDA ME
Objeto: Rescisão amigável do Contrato Administrativo n." 002/2020,
firmado 02/04''2020. cujo objeto era a Aqui.sição dc uniforme de
trabalho para os servidores da Câmara Municipal.
Data dc A.ssinatura: 03/06/2020

Foro: Foro Regional dc Campo Largo

Balsa Nova, 03 dc junho de 2020.

JOEIBATHKE 9
Presidente da Câmara Municipal de Balsa Nova

Publicado por:
Luana Savio Pacheco

Código Identíãcador:3638E514

C.ÂMARA MUNICIPAL DE BALSA NOVA
EXTRATO CONTRATUAL: I" TERMO DE

APOSTILA.MENTO AO CONTRATO N" (ílÜ/2019 - PREGÃO
PRESENCIAL N" Ü02/2019

Contratante: Câmara Municipal dc Balsa Nova
Contratada; Diferencial Serviços Terceirizados LTDA ME.
Objeto do aditivo; Reconhecimento dc efeitos financeiros ao Aditivo
n." 001, desde a vigência da Convenção Coletiva de Trabalho de 2020,
cm 01.02.2020, cm obser\'ância a cláusula sétima do contrato n."

010/2019.

Valor global: RS 2.012,28 (dois mil c doze reais c dezoito centavos)
Data de .Assinatura; 03/06/2020

Foro; Foro Regional de Campo Largo

Balsa Nova, 03 dc junho de 2020.

JOEIBATHKE

Presidente da Câmara Muaicipu! de Balsa Nova
Publicado por:

Luana Savio Pacheco

Código Idcntificador:2699358B

ESTADO DO PAR.ANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

GABINETE DO PREFEITO

autorização 04

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°

I53/2019-PMB

DISPENSA N" 57/2019.PMB

CONTRATANTE; MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO
DÜ PARANÁ
CONTRATADA: REIBRE ADMINISTRATORA DE IMÓVEIS S/S
LTDA

OBJETO: PAGAMENTO DE ALUGUEL DO IMÓVEL
LOCALIZADO NA AV. EDELINA MENEGllEL RANDO N" 1053,

NESTA CIDADE DE BANDEIRANTES-PR. DE PROPRIEDADE

DE JOSÉ CARLOS DIAS NETO E ADMINISTRADO POR
REIBRE ̂  ADMINISTRADORA DE IMÓVEIS S/S. DESTINADO
À REMOÇÃO DA FAMÍLIA DA SRA. NEUSA MORETTI, NOS
TERMOS DA LEI N" 3535/2015 DE 03/11/2015.

OBJETIVO: PRORROGAR os prazos de execução c vigência do
contrato em 12 meses, à partir dc 24 de julho de 2020.

Baiideirante.s-PR. 22 de maio de 2020

LINO MARTINS

Prefeitura Municipal de Bandeirantes

ROSEU GVERCOLET STORER

Reibre Adminisrratora Dclniüvei.s S/S LTDA

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N"

132/2020 -PMB

PROCESSO DE DISPENSA N" 29/2020- PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO
DO PARANÁ
CONTRATADA: GUMA COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA ME
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS PARA ATENDER AS
FAMÍLIAS QUE SE ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE RISCO
E/OU VULNERz\BILIDADE SOCIAL. EM DECORRÊNCIA DA
PANDEMIA DO VÍRUS CORONA - COVID-19, D0MIC1LIAD.\S
NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR
OBJETIVO: - REAJUSTAR, para restabelecer o equilíbrio
econòmico-financeiro o valor unitário do lote l - item 4 - FEIJÃO
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